


























Ari. 30º - É vedado sos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal perceber quaisqR
remunerações, direta ou indiretamente, por prestação de serviços ou pelo exercício ão
cargo na Diretoria e no Conselho, não respondendo, nem mesmo subsidiariamente 16-13

obrigações assumidas em nome da Associaçãode Incentivo à Cultura ao Adolescente -

CAPÍTULO 1V - DO PATRIMÔNIO, RE IMENTO E SUA APLICAÇÃO,

Ar. 3iº - Para a consemação de suas finalidades e da formação de seu patrimônio.
conforme dispões a lei n. 10.406/2003, em seu art. S4 inc. IV, a Associação de Incentivo
à Cultura ao Adolescente - AICA contará com recursos materiais provenientes das
seguintes fontes:

EL Contribuição dos associados;
qHi. Doações em pecúniae de obje tos fungíveis e infungíveis;

Hi. Campanhas de angariações de fundos;

IV. Verbas oriundas de instituições financeiras de obras soci

Y- Subvenções oriundas de pessoas jurídicas de direito público e de direito privado:

Vi- Rendas eventuais;

Vil- Dividendos e rendimentos de bens próprios, inclusive oriundosde eventual aplicação
financeira;

Hi - Comercialização de publicações, de produtos de divulgação, de serviços.
rmações e dados, de assinaiurase de espaços virtuais (home-pages), produzidos ou

processados pela Associação de Incentivoà Cultura ao Adolescente - AICA. desde que o
produto desia comercialização rev integraimente,
trabaihos ou continuação dosjá existentes.

a realização de novos

81º Todos as bens e recursos serão, obrigatoriamente, aplicados nas finalidades às quais
a instituiçãose destina.

Ed32º 4 3 imóveis far-se-á mediante decisão da Assembleia Geral.

qArt. 32º. Fica terminantemente vedadaa adoção de práticas de gestão administrativa, de
iorma individual ou coletiva, que resultem em benefícios ou vantagens pessoais, em
decor rência da participação no respectivo processo decisórioda Associação de Incentivo
à Cultura ao Adolescente-AÍCA.
Amt. 33º- A prestação de contas realizadas pela Associação de Incentivoà Cultura 20
Adolescente - AICA, observará, no mínimo:

1 Os princípios fundamentais de contabilidade e das Nomas Brasileiras de Contabilidade:

BDÀ publiciá ade, nor qualquer meioeficaz, no encerramento do exercício fiscal
tes e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se é

N
õ

ébito junto aoINSSe ao FGTS, colocando-os à disposição para
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Hi- A realização de auditora, inclusive por auditores extremos independentes se forXVi.caso, visandoà demonstração da aplicação de eventuais recursos, objeto de termo de
parceria, firmado.com órgãos da Administração Direta ou indireta, da União, dosEstados
e de Muricípios, ou com agênciasde fomento públicas e privadas, nacionais ou
internacionais.

Art. 34º. Caso a Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescente - AICA venha ser
classificado como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, a
presiação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita
conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal

Parágrafo único. Caso a Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescente - AICA perca
ificação de OSCIP, os respectivos acervos patrimoniais disponíveis, adquiridos core

úblicos durante o período em que perdurou a referida qualificação. será
iransferido a ouira pessoa jurídica qualificada nos termos da 9.799/06,
preferenciaimente que tenha o mesmo objetivo social.

CAPÍTULO V. DA DISSOLUÇÃO

Am. 35º - A Associação de Incentivo à Cultura ao Adolescente - AICA será dissolvida
s casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral

especialmente convocada para tal fim. quando setomar impossível à con
ades ou pela inexistência suficientede associados, medi
s dois

5õ
ação code suas

e voto favorável
os(2/3) dos sócios funtadores e efetivos inscritos no quadro soc

81º O Presidente é o liguidante nato dainstituição e, em caso deimpedimento, declarado
pelo mesmo ou por terceiro, desde que fundamentado, a Assembleia Geral no
membro de quadro social.

82º A mesma Assembleia Geral que deliber
à Cultura ao Adolescente -

eeslâcidiês dde
e
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vo, a qualquer destinação.
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CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS
Ar, 36º - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão ca
maioria absoluta dos sócios, em Assembleia Geral, especialmente convocada para esse
fim, sendo vedado o voto por procuração, respeitando-se o quórum do art. 59—

Parágrafo único, enirando em vigor nadata de seu registro em Cartório.

Art. 37º- Os casos omissos, quando a Leinão dispuser em contrário, serão dirimidos pela
Diretoria, no que couber, ou pela Assembleia Geral.

Arm. 38º - Os membros atuais daDiretoria e do Conselho Fiscalc
, Ocasião em que se deflagrar-se-

Diretoria e do Conselho Fiscal, nos termos regiment



de Tituy,
SO qessoa ieECANIMERAS) foSS dA &8sAm. 39º - O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral, e poderá ser alié

obedecidas às disposições vigentes no mesmo.

Am. 40º - O presente estatuto será regisirado no Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa jurídica de Ribeirão Preto.
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Denisia Aparecida dos Santos da Costa, em conformidade com os atuais
estatutos da Associação de Pais e Mestre dos Ceniro Cultural Campos Elíseos
de Ribeirão Preto, convoca todos os pais de alunos, mestres educadores,
munícipes e funcionários administrativos do Centro Cultural Campos Elíseos
para a Assembleia Geral Ordinária pera Eleição e Posse de Nova Diretoria,
Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo da Associação de Zais e Mes
Centro Cultural Campos Elíseos de Ribeirão Preto, a realizar-se do dia º

DEZEMBRO de 2022, as 19h em primeira convocação e 19h30 em segunda
convocação, a rua Capitão Salomão, 250, Bairro Campos Elíseos, tomando os

úde e conforme Decretodevidos cuidados seguindo protoccios Ministério Sa
Municipal Nº 25.782/2020 contra Pandemia do Covid-19, Assemblei m 6) fo) Po

Ordinária contará com a seguinte ordem do dia:

+. Reativação Associação.
à. Eleição e Posse.
à. Alteração de Nome da Associação
5. Arteração de endereço da Associação.

Ribeirão Preto, 05 de dezembro de 2022.



Ao Ilmo. Sr.
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP
Avenida Costabile Romano nº 967 — Ribeirania - Ribeirão Preto SP -
CEP: 14096-380

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DE NOVA DIRETORIA DA

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO CULTURAL

CAMPOS ELISEOS

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, as dezenove
horas e trinta minutos, em segunda convocação, realizaram-se no Centro
Cultural Campos Elíseos, à Rua Capitão Salomão, duzentos e cinquenta,
Ribeirão Preto-SP, Assembleia Geral para eleição e posse da nova Diretoria,
Conselho Fiscal e Conselho Pedagógico da Associação de Pais e Mestre dos
Centro Cultural Campos Elíseos de Ribeirão Preto. A reunião foi convocada
através de anuncio público no local de atuação da APM. A assembleia foi
presidida pela Sr.º Denisia Aparecida dos Santos da Costa, que agradeceu a
presença de todos e fez a leitura do seguinte ponto de pauta da assembleia:
Eleição e Posse da Nova Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Pedagógico da
APM— Associação de Pais e Mestre do Centro Cultural Campos Elíseos de
Ribeirão Preto. Inicialmente foi exposto que deixamos de realizar
tempestivamente a Assembleia Geral referente a mudança de diretoria no biênio
2019/2021 e 2022/2023, em virtude do período em que ocorreu a Pandemia —

COVID 19, ressalvando que o mandato da diretoria anteriormente eleita ocorreu
em 17/05/2017 à 17/05/2019.Em seguida passou-se a discutir entre os
presentes os nomes para a composição das chapas interessadas a ocupar os
cargos. Decidiu-se por haver somente uma chapa que foi colocada em votação
e eleita por unanimemente, por aclamação, ficando assim, constituída a nova
Diretoria Executiva da Associação: PRESIDENTE: LETICIA SANTOS
JUNQUEIRA DA COSTA, brasileira, solteira, agente financeira, portadora do
RG: 41.947.387-7, CPF: 451.710.628-46 residente a rua Altamir Ruben Penha,
195, Apt. 22, Bairro Nova Aliança, Ribeirão Preto/SP. VICE PRESIDENTEÉ: Bruno
Bucchianico Polloni Ferreira, brasileiro, solteiro, mecânico, portador do RG:
49.561.216-9, CPF 435.474.708-11, residente a rua Altamir Ruben Penha, 195,
Apt. 22, Bairro Nova Aliança, Ribeirão Preto/SP, SECRETÁRIA: ANA LUISA
VICCO MENDES, brasileira, solteira, vendedora, portadora do RG 59.435.645-
3, CPF 492.614.508.14, residente a Rua Benedito Gallacio 77, Bairro Adão do
Carmo Leonel, Ribeirão Preto S/P. TESOUREIRO: LUIS CARLOS ROCHA,
Brasileiro, Aposentado, portador do RG: 19.816.821.4, CPF: 085.646.508.94
residente a Rua Padre Anchieta 1585, Bairro Jardim Antártica, Ribeirão q



José Sampaio, Ribeirão Preto/SP, DAISY MARIA VICO DOS SANTOS,
brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora do RG 13.768.734-5,
CPF 264.906.558.-37, residente a Rua: Raphael de Lucca, 91, Bairro Avelino
Palma, Ribeirão Preto S/P. CONSELHO PEDAGÓGICO: JULIANA DE
OLIVEIRA E SILVA, brasileira, solteira, professora de Ballet, portadora do RG
26.334.604.3, CPF 195.030.518.00, residente a rua Tereza Cristina, 2405, apto
104, Bairro Campos Elíseos , Ribeirão Preto S/P, HELITON VIEIRA CORRÊA,
brasileiro, divorciado, músico, portador do RG 17.979.801-7, CPF
037.739.648.62, residente a rua Saldanha Marinho, 1064, apto 103, Bairro
Centro, Ribeirão Preto S/P, ANA CLAUDIA PAGNANO BARBOSA, casada,
professora de Dança, portadora do RG 26.527.435.7, CPF 186,501.058.82,
residente a Rua D. Pedro Il, 1366, bairro Campos Elíseos, Ribeirão Preto S/P,
Após definição da chapa eleita, com todos participantes presentes, entrou em
pauta o terceiro item do edital de convocação para votação, alteração de
endereço da sede da associação, a Sr.º Denisia Aparecida dos Santos da Costa,
expos que com a mudança a Associação teria uma sala para a sede, e colocou
em votação a mudança da sede da Associação, para uma sala existente no
prédio na Rua Padre Anchieta 1585, Jardim Antártica, Ribeirão Preto S/P, a
mudança de local foi votada e eleita por unanimidade. Em seguida, a Sr.º Denisia
passou para a próxima pauta, deliberação do quarto item, alteração de nome da
Associação de Pais e Mestre dos Centro Cultural Campos Elíseos de Ribeirão
Preto, para Associação de Incentivo Cultural ao Adolescente, todos votaram e
aprovaram por unanimidade o nome atual para Associação de Incentivo Cultural
ao Adolescente — AICA, em seguida passou para deliberação do quinto e último
item, aprovação das novas alterações do estatuto, fez a leitura das novas
alterações e todos votaram e aprovaram por unanimidade. E nada mais
havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e eu, ANA LUISA VICCO
MENDES que atuei de Secretária, lavrei esta ata, que lida e achada conforme,
vai assinada por todos os presentes.

Ribeirão Preto, 15 de dezembro de 2022.



Ribeirão Preto, 01 de fevereiro de 2024.

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL

Eu, Leticia Santos Junqueira da Costa, brasileira, portadora do CPF
451,710.628-46, na qualidade de representante legal da Associação de
Incentivo Cultural ao Adolescente, declaro, sob as penalidades cabíveis, que
a mencionada organização não restringe seu atendimento exclusivamente
aos seus associados ou dependentes, comprometendo-se a ofertar seus
serviços à coletividade em geral, de maneira abrangente e inclusiva.

A Associação de Incentivo Cultural ao Adolescente tem como propósito
principal promover ações e atividades que visem o desenvolvimento cultural,
educacional e social dos adolescentes, sem distinção ou restrição a qualquer
grupo especifico. Nosso compromisso é atender de forma ampla e
democrática, alcançando a diversidade da comunidade.

Dessa forma, a Associação de Incentivo Cultural ao Adolescente não impõe
barreiras de acesso ou participação com base em associação formal, laços
familiares ou qualquer outra condição restritiva. Nossa missão é contribuir
para o enriquecimento cultural e educacional da sociedade como um todo,
priorizando a inclusão e a igualdade de oportunidades para todos os
adolescentes.
Esta declaração é prestada de boa-fé, para os devidos fins legais e para
atendimento às exigências solicitadas.

Desde já se compadeça dos meus sinceros agradecimentos.

Atenciosamente,

SaSon» sb foto.

Leticia Santos Junqueira da Costa 451.710.628-46
PRESIDENTE ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO CULTURAL AO ADOLESCENTE - AICA



A ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO CULTURAL AO ADOLESCENTE -— AICA, associação de
direitos privados sem fins econômicos inscrita no CNPJ sob nº 07.757.572/0001-69, fundada, com sede
e foro nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, em 10 de março de 2005,
criada por tempo indeterminado, pautará suas ações consoante a difusão e o cumprimento de seus
objetivos.

Participação da Associação de Incentivo Cultural ao Adolescente — AIC
trabalhando voluntariamente com Projetos Culturais abaixo descritos:

e Promoveu (2005 a 2010) educações artísticas, voltadas para crianças, jovens e adolescentes, junto
aos Centros Culturais de Ribeirão Preto.

e Promove educações artísticas, voltadas para crianças, jovens e adolescentes com voluntariado em
comunidades carentes, com o Projeto Comunidade em Movimento. (2022/2023)

e Apoio na Comissão Organizadora do CARNAS LGBTQIA+
Município de Ribeirão Preto, nos anos de 2012 a 2017.

e Apoio na Comissão do ARRAIÁ VIVA RIBEIRÃO
Município de Ribeirão Preto, nos anos de 2012 a 2017.
Local: Morro do São Bento, em Ribeirão Preto, SP.
Apoio: Secretaria Municipal da Cultura e Fundo Social de Ribeirão Preto, SP.

e Apoio Cultural ao Projeto SACI PERERÊ CULTURAL - Edital 37/2021-1625.0638.8410.
Selecionado e em fase de Execução. (Esse Edital foi para projetos aprovados anteriormente pelo
PROAC ICMS em 2019 e 2020, e que não foram executados devido ao COVID19).
(aprovado pelo PROAC ICMS em 24/10/2019 data D.O., sob o código do projeto 29120)
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PLANTE ESSA IDEIA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

O INSTITUTO BIOTROPICA, associação de direitos privados sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ:

08.693.325/0001-09, representado por mim, PROF. DR. EMERSON IOSSI, portador do CPF 159.925.268-
62, RG 22.758.108-8 SSP SP, DECLARA que RECONHECE a ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO CULTURAL AO
ADOLESCENTE - AICA, situada na Rua Padre Anchieta, nº 1585, Rib. Preto — Jardim Antártica — Sala 01 -
S.P. — Brasil - CEP 14.051-220, de CNPJ 07.757.572/0001-69, como uma INSTITUIÇÃO IDÔNEA.

Inclusive, os dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO CULTURAL AO ADOLESCENTE - AICA, com os
nomes, CPF e R.G. mencionados a seguir, são reconhecidos por nós como idôneos para representar a
referida organização:

PRESIDENTE: LETICIA SANTOS JUNQUEIRA DA COSTA, brasileira, solteira, agente financeira, portadora
do RG: 41.947.387-7, CPF: 451.710.628-46 residente a rua Altamir Ruben Penha, 195, Apt. 22, Bairro
Nova Aliança, Ribeirão Preto/SP.

VICE-PRESIDENTE: Bruno Bucchianico Polloni Ferreira, brasileiro, solteiro, mecânico, portador do RG:

49.561.216-9, CPF 435.474.708-11, residente a rua Altamir Ruben Penha, 195, Apt. 22, Bairro Nova
Aliança, Ribeirão Preto/SP.

SECRETARIA: ANA LUISA VICCO MENDES, brasileira, solteira, vendedora, portadora do RG 59.435.645-3,
CPF 492.614.508.14, residente a Rua Benedito Gallacio 77, Bairro Adão do Carmo Leonel, Ribeirão Preto
S/P.

TESOUREIRO: LUIS CARLOS ROCHA, brasileiro, aposentado, portador do RG: 19.816.821.4, CPF:

085.646.508.94, residente a Rua Padre Anchieta 1585, Bairro Jardim Antártica, Ribeirão Preto/SP.

CONSELHO FISCAL:

DANIELE DOS SANTOS FURTADO, Brasileira, solteira, Técnica em Enfermagem, portadora do RG

30.455.152.1, CPF 301.513.828.67, residente a Rua: Antônio Moreira Vasconcelos, 483, Banido Pretos
José Sampaio, Ribeirão Preto/SP,

DAISY MARIA VICO DOS SANTOS, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora do RG

13.768.734-5, CPF 264.906.558.-37, residente a Rua: Raphael de Lucca, 91, Bairro Avelino Palma,
Ribeirão Preto S/P.

CNPJ: 08.093.325/0001-09 ee
PRERE>
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PLANTE ESSA IDEIA

CONSELHO PEDAGÓGICO:

JULIANA DE OLIVEIRA E SILVA, brasileira, solteira, professora de Ballet, portadora do RG 26.334.604.3,
CPF 195.030.518.00, residente a rua Tereza Cristina, 2405, apt 104, Bairro Campos Elíseos, Ribeirão
Preto S/P,

HELITON VIEIRA CORRÊA, brasileiro, divorciado, músico, portador do RG 17.979.801-7, CPF

037.739.648.62, residente a rua Saldanha Marinho, 1064, apto 103, Bairro Centro, Ribeirão Preto S/P,

ANA CLAUDIA PAGNANO BARBOSA, casada, professora de Dança, portadora do RG 26.527.435.7, CPF

186,501.058.82, residente a Rua D. Pedro |, 1366, bairro Campos Elíseos, Ribeirão Preto S/P,

Desse modo, o signatário desta declaração, PROF. DR. EMERSON IOSSI, atesta a veracidade das
informações prestadas.

Ribeirão Preto, 05 de fevereiro de 2024
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Razão: Eu sou o autor deste documentofe
Prof. Dr. Emerson lossi

Presidente do INSTITUTO BIOTROPICA

CNPJ: 08.693.325/0001-09
emersonpaisagismo(d terra.com.br

Tel.: (16) 99267-3086 aFestival Caipira BIG
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.757.572/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/09/2005

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE INCENTIVO CULTURAL AO ADOLESCENTE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APM CCCE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PADRE ANCHIETA

NÚMERO
1585

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
14.051-220

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ANTARTICA

MUNICÍPIO
RIBEIRAO PRETO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LETICIA.JUNQUEIRAC@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(16) 9405-2049

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/05/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/02/2024 às 16:35:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www .ribeiraopreto.sp.gov.br

Fale Conosco: certidoes.fazendaQrp.ribeiraopreto.sp.gov.br

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Empresa: ASSOCIACAO DE INCENTIVO CULTURAL AO ADOLESCENTE

CNPJ/CPF: 07.757.572/0001-69 Data Abertura:
Inscrição Municipal: 20161180

Endereço: RUA PDE ANCHIETA Nº 1585

CNAE Principal: null - nuil

CNAE(s) Secundários(s):

Sócios e Administradores: LETICIA SANTOS JUNQUEIRA DA COSTA

A PESSOA acima identificada encontra-se na seguinte condição no Cadastro Mobiliário da
Secretaria Muncipal da Fazenda:

Situação Cadastral: Ativa

Esta certidão representa tão somente a situação cadastral. Eventuais débitos devem ser
consultados através do site da Secretaria Municipal da Fazenda em Serviços On-line. São
exibidos apenas os 10 primeiros sócios por ordem alfabética.

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Emitida às 16:15h do dia 10/01/2024 - Código de controle: 3442203



Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de Ribeirão Governo do Estado de São Paulo
Preto

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.
2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2330238563 2415942

DATA DA SOLICITAÇÃO

15/05/2023

DATA DE VALIDADE

15/05/2028

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

ASSOCIACAO DE INCENTIVO CULTURAL AO ADOLESCENTE 07.757.572/0001-69

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Associação Privada

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Não

FORMA DE ATUAÇÃO

Internet/Atividade Desenvolvida Fora do Estabelecimento

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA PADRE ANCHIETA, 1585 SALA 01

JARDIM ANTARTICA, Ribeirão Preto - SP CEP: 14051220
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DADOS DA EMPRESA

ÁREA DO ESTABELECIMENTO

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(mM?)

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

VÁLIDO PARAA INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 12/05/2023

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 0043157

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:

9430-8/00-Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Atividade Estabelecimento:
Não

»
Passível considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não sendo
permitido o exercício de atividade econômica no local.

CNAE:

9493-6/00-Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

Atividade Estabelecimento:
Não

»
Passível considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não sendo
permitido o exercício de atividade econômica no local.

CNAE:

9499-5/00-Atividades associativas não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Não

»

Passível considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não sendo
permitido o exercício de atividade econômica no local.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO

15/05/2023

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro enquadrar-me na “Isenção Tipo |” do Corpo de Bombeiros, por ser prestador de serviços ou autônomo, e o endereço
fornecido é o de minha residência (unifamiliar ou apartamento em prédio exclusivamente residencial), sendo o estabelecimento
considerado apenas para fins legais e tributários, não sendo exercida qualquer atividade empresarial no local, tais como
fabricação, manutenção, montagem, depósito, venda, atendimento ao cliente, e outros.
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Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cinco anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

CERTIFICADO DE DISPENSA 3015473 15/05/2023 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local:

9430-8/00-002 - Associação de proteção de minorias étnicas

9430-8/00-004 - Associação, ong, de defesa dos direitos humanos

9493-6/00-002 - Associação cultural

9499-5/00-001 - Associação comunitária

9499-5/00-020 - FRATERNIDADES

9493-6/00-013 - ARTE; ASSOCIAÇÕES DE

Trata-se de atividade artesanal que atende a TODOS os critérios abaixo? - Trabalho manual não industrializado; - Realizado por
pessoa física, produtor rural ou pessoa jurídica; - A empresa não possui funcionários, a produção é realizada por uma única
pessoa ou família; - A empresa deve ser enquadrada como ME, EPP ou MEI; - Não realiza produção em série ou em escala; - Não
realiza a distribuição do produto para venda em pontos comerciais de terceiros, varejistas ou atacadistas; - Utiliza matéria prima
oriunda da região;

Resposta: Não

Trata-se de CNPJ emitido para empresa constituída por uma única pessoa (sem funcionários) com a finalidade de prestação de
serviços por contrato?

» Serão desenvolvidas no local pretendido apenas atividades administrativas e comerciais, como escritório, representação
comercial, showroom, etc.? (exceto postos de combustível e comercio atacadista de produtos químicos/inflamáveis)

Resposta: Sim

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m? (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas no pedido está
dispensada da necessidade de obtenção das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação da
CETESB. Caso haja alteração dessa situação, deverá haver de nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

15/05/2023 Atividade auxiliar

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

PÁGINA [3] DE [4]



Prefeitura de Ribeirão Preto

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

15/05/2023 Atividade(s)
Auxiliar(es)

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

15/05/2023 Atividade(s)
Auxiliar(es)

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

15/05/2023

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

INEXISTENTE

» Asolicitação de licenciamento fica dispensada de vistoria e da necessidade de todos os atos
públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e
funcionamento do estabelecimento, nos termos da resolução CGSIM 51 de 11 de junho de
2019 e/ou legislações municipais vigentes.
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